
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Conselho Superior

ATA DA SESSÃO SOLENE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE JUIZ DE FORA (CONSU/UFJF), REALIZADA NO DIA 05 (CINCO) DE
SETEMBRO DE 2024 (DOIS MIL E VINTE E QUATRO), ÀS 15H (QUINZE HORAS), NO
AUDITÓRIO DO INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS (IFMG) EM GOVERNADOR
VALADARES/MG, COM TRANSMISSÃO ONLINE NA SALA DE REUNIÕES VIRTUAIS DO
CONSU/UFJF.

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas, no
Auditório do Instituto Federal de Minas Gerais (IFMG), Governador Valadares, com
transmissão online na sala de reuniões virtuais do Consu/UFJF para os (as) Conselheiros
(as) de Juiz de Fora, regimentalmente convocado sob a Presidência do Professora Doutora
Girlene Alves da Silva e com a presença dos Conselheiros(as): Andreia Peraro do
Nascimento (representante do Conselho Setorial de Extensão e Cultura - CONEXC),
Angélica da Conceição Oliveira Coelho (Diretora da Faculdade de Enfermagem), Ângelo
Márcio Leite Denadai (Diretor Geral do Campus Avançado Governador Valadares), Beatriz
Francisco Farah (Pró-Reitora de Graduação - PROGRAD), Cláudio Roberto Fóffano
Vasconcelos (Diretor da Faculdade de Economia), Diogo Carvalho Felício (Vice-Diretor da
Faculdade de Fisioterapia), Eduardo Antônio Salomão Condé (Pró-Reitoria de
Planejamento - PROPLAN), Elcemir Paço Cunha (Pró-Reitor de Gestão e Finanças -
PROGEFI), Erika Andrade e Silva (Pró-Reitora de Extensão - PROEX), Ernani Simplício
Machado (Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo), Fábio Brum (Pró-Reitor de
Infraestrutura), Fabrício da Silva Teixeira Carvalho (Diretor do Instituto de Artes e Design -
IAD), Fabricio Pereira Soares (Vice-Diretor da Faculdade de Administração e Ciências
Contábeis), Giovani Cammarota Gomes (Vice-Diretor da Faculdade de Educação),
Henrique Antônio Carvalho Braga (Diretor da Faculdade de Engenharia), Isabela Rodrigues
Veiga (Pró-Reitora de Gestão de Pessoas), Ivana Lúcia Damásio Moutinho (Diretora da
Faculdade de Medicina), Luana Luiza Nascimento Lombardi (representante do Sindicato
dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação - SINTUFEJUF), Luciana Gaspar
Melquíades Duarte (Diretora da Faculdade de Direito), Luiz Augusto Bernardes Tegedor
(representante do Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação -
SINTUFEJUF), Marcelo Silva Silvério (Diretor da Faculdade de Farmácia), Márcio Roberto
Lima Sá Fortes (representante do Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em
Educação - SINTUFEJUF), Marina Monteiro de Castro e Castro (Diretora da Faculdade de
Serviço Social), Mônica Aparecida Grossi Rodrigues (representante do Conselho Setorial de
Extensão e Cultura - CONEXC), Nathane Fernandes da Silva (Diretora do Instituto de
Ciências Sociais Aplicadas - ICSA/GV), Priscila de Faria Pinto (Pró-Reitora de Pós-
Graduação e Pesquisa), Reinaldo Duque Brasil Landulfo Teixeira (representante do
Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação - SINTUFEJUF), Telmo
Mota Ronzani (Vice-Reitor), Vinicius Mendes Maia (representante do Sindicato dos
Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação - SINTUFEJUF), Viviane Souza
Pereira (Pró-Reitora de Assistência Estudantil), realizou-se a sessão solene do Egrégio
Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora (Consu/UFJF) de outorga do
título de “Doutora Honoris Causa” da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) à
indígena Shirley Djukurnã Krenak, nos termos da Resolução do Conselho Superior nº 75,
de 10 de novembro de 2023. O Egrégio Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz
de Fora (Consu/UFJF), sob a Presidência da Senhora Reitora, Professora Girlene Alves da
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Silva, do Secretário Geral da UFJF, Professor Álvaro de Azeredo Quelhas, da Direção Geral do
campus avançado de Governador Valadares, Professor Ângelo Márcio Leite Denadai, da
representante da Direção do Instituto de Ciências da Vida de Governador Valadares,
Professora Clarice Lima Alvares da Silva e da homenageada Shirley Djukurnã Krenak, os
Senhores e Senhoras Conselheiros e Conselheiras presentes foram convidados para entrar
no Auditório do Instituto Federal de Minas Gerais (IFMG), Governador Valadares. Após a
execução do Hino Nacional Brasileiro, a Professora Clarice Lima Alvares da Silva leu o
parecer elaborado pelo Conselheiro Leandro de Morais Cardoso, Diretor do Instituto de
Ciências da Vida campus Governador Valadares, em que exaltou a trajetória da indígena
Shirley Djukurnã Krenak. No parecer, o Conselheiro Leandro relatou que a proposta de
conceder o título à Shirley Krenak surgiu de uma iniciativa de servidores integrantes do
Núcleo de Agroecologia de Governador Valadares (Nagô) e do Centro de Referência em
Direitos Humanos (CRDH). Destacou que a trajetória e a contribuição do trabalho realizado
por Shirley Krenak, e ressaltou dentre tantas ações, a parceria com a UFJF desde 2012, sendo
justo afirmar que Shirley Krenak desempenha um papel crucial na estreita relação entre a
UFJF e os povos originários do Vale do Rio Doce e seus saberes ancestrais e que os povos
originários deste local há muito tempo incorporaram a resistência como parte fundamental
de sua pedagogia, acolhendo recentemente a presença desta Universidade em sua luta por
direitos e territórios. Em seguida, o Secretário Geral, Professor Álvaro de Azeredo Quelhas,
procedeu à leitura da Resolução CONSU/UFJF nº 75, de 10 de novembro 2023, a qual aprova
a outorga do título de Doutor “Honoris Causa” da Universidade Federal de Juiz de Fora
(UFJF) a Shirley Djukurnã Krenak. Após, a homenageada, a indígena Shirley Djukurnã
Krenak, recebeu pelas mãos da Reitora e Presidente do Consu/UFJF, Professora Girlene
Alves da Silva, a outorga do título, momento em que a homenageada, ao lado de amigos e
familiares, protagonizou a apresentação de um canto tradicional na língua do povo krenak.
Em seguida, a homenageada fez o seu discurso e pediu desculpas aos três filhos -Rothy,
Ryuhn e Yná – por não estar presente “24h por dia”, justificou que esta suposta ausência
não era em vão, uma vez que, desde os seus 13 anos de idade responde ao chamado da
mãe-terra para ser uma representante dos direitos indígenas e, principalmente, lutar pela
preservação de um todo-ambiente e da espiritualidade ancestral e que hoje, aos 44 anos,
dedica-se em corpo e alma à luta das mulheres indígenas, algo herdado desde meu nome
tradicional, Djukurnã, o qual significa mulher sempre disposta, pois é portadora do espírito
que nunca envelhece. Shirley agradeceu ainda aos pais Dona Ruth e Waldemar Itchó itchó
Krenak pelos conhecimentos tradicionais transmitidos e destacou a importância do
reconhecimento pela UFJF, visto que é o primeiro título concedido pela UFJF a uma mulher
indígena em Minas Gerais e que essa honraria, sem dúvidas, é significativa, já que em nosso
país se reconhece mais os homens do que as mulheres no campo da educação. A Senhora
Presidente enalteceu o momento, afirmou que a Universidade está sinalizando que
precisamos fortalecer esta parceria, aprender mais com os povos originários, para que
possamos juntos estabelecer laços na luta pelos direitos das mulheres indígenas e pelo meio
ambiente. Encerrada a sessão solene pela Senhora Presidente, que agradeceu a presença de
todas e todos na presente sessão, a qual foi secretariada por mim, Álvaro de Azeredo
Quelhas, que para constar lavrei a presente ata, que dato e assino.

 

Juiz de Fora, 05 de setembro de 2024.

Álvaro de Azeredo Quelhas
Secretário Geral da UFJF

Profa. Dra. Girlene Alves da Silva
Reitora da UFJF/Presidente do Consu/UFJF
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ATA APROVADA NA REUNIÃO DO DIA 11/06/2025.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristina Sayuri Cortes Ouchi Dusi,
Conselheiro(a), em 11/06/2025, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Warleson Peres, Conselheiro(a), em
11/06/2025, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Roberto Foffano Vasconcelos,
Conselheiro(a), em 11/06/2025, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Erika Savernini Lopes, Conselheiro(a),
em 12/06/2025, às 07:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Antonio Salomao Conde,
Conselheiro(a), em 12/06/2025, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Angelica da Conceicao Oliveira Coelho,
Conselheiro(a), em 16/06/2025, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diniz Tavares, Conselheiro(a),
em 16/06/2025, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dandara Felícia Silva Oliveira,
Conselheiro(a), em 16/06/2025, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Barrere, Conselheiro(a), em
16/06/2025, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Fonseca, Conselheiro(a), em
16/06/2025, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eloi Teixeira Cesar, Conselheiro(a), em
16/06/2025, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jean Filipe Domingos Ramos,
Conselheiro(a), em 16/06/2025, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lara e Lanna, Conselheiro(a),
em 16/06/2025, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
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do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anderson de Oliveira Reis,
Conselheiro(a), em 16/06/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dimas Augusto Carvalho de Araujo,
Conselheiro(a), em 16/06/2025, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Godoy Martinez, Conselheiro(a),
em 16/06/2025, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Katiuscia Cristina Vargas Antunes, Pró-
Reitor(a), em 16/06/2025, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Angelica Cosenza Rodrigues,
Conselheiro(a), em 16/06/2025, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina de Andrade,
Conselheiro(a), em 16/06/2025, às 19:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Bernadete da Silva Rocha,
Conselheiro(a), em 17/06/2025, às 07:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alex Borges Vieira, Conselheiro(a), em
17/06/2025, às 08:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Medeiros Pereira,
Conselheiro(a), em 17/06/2025, às 08:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Silva Teixeira Carvalho,
Conselheiro(a), em 17/06/2025, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Rodrigues Visentin, Conselheiro(a),
em 17/06/2025, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alvaro de Azeredo Quelhas, Secretário(a)
Geral, em 17/06/2025, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose da Silva Campos,
Conselheiro(a), em 17/06/2025, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Adilson Carlos Zaniratto Junior, Técnico
Administrativo em Educação, em 18/06/2025, às 06:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Aranha Arbia, Conselheiro(a),
em 18/06/2025, às 08:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Perlatto Bom Jardim,
Conselheiro(a), em 18/06/2025, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Peraro do Nascimento,
Conselheiro(a), em 18/06/2025, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Gaspar Melquiades Duarte,
Diretor(a), em 18/06/2025, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Antonio Carvalho Braga,
Conselheiro(a), em 18/06/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristina Lougon Borges de Mattos,
Conselheiro(a), em 21/06/2025, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Karine Andrade Oliveira Zanini,
Conselheiro(a), em 23/06/2025, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Telmo Mota Ronzani, Vice-Reitor(a), em
23/06/2025, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 2444164 e o código CRC 8F3D65E3.

Referência: Processo nº 23071.908722/2024-51 SEI nº 2444164

ADM:Conselho Superior 001.01 - Ata do Consu CONSU 2444164         SEI 23071.908722/2024-51 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

	ADM:Conselho Superior 001.01 - Ata do Consu CONSU 2444164

